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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 5551/15

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO: JOSÉ PERENOR 
MARIOTO (*1948 +2009)

Autor: Ver. Flávio Alexandre

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io. Passa a denominar-se RUA JOSÉ PERENOR 
MARIOTO a atual Rua 09 do loteamento Parque Real, que tem início na esquina da 
Rua 1 e término na esquina da Rua 8, loteamento Parque Real.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

A M % P f r f ‘gini 

PREFEITO MUNICIPAL

Má

CHEFE DÉ GABINETE

mailto:chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br

